
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER  DA COMISSÃO  DE ORÇAMENTO,  FINANÇAS
E TOMADA DE CONTAS -COFTC

Parecer n.° 76 de  16 de Dezembro de 2021.

Projeto de Lei  n.°  169/2021  de 06 de Dezembro de 2021.

Relatório

0  projeto  em  epígrafe,  de  autoria  do  Poder  Executivo,  "Autoriza  abertura  de
crédito   Adicional   Especial   no   valor   de   R$   200,00   (duzentos   reais),   junto   ao
orçamento    municipal    de    2021,    recurso   oriundo   do    Ministério   da    Saúde/FNS
(PRFECS),  no âmbito da  Secretaria  Municipal de Saúde e dá outras providências".

Vem  a esta  comissão,  para  parecer,  projeto em  epígrafe,  com  base  no artigo
49 do Regimento  lnterno que   relata:

"Ari.      49.      Compete      à      Comissão      de

Orçamento,  Finanças  e  Tomada  de  Contas
manifestar-se  sobre  projetos  de  lei  relativos
ao        plano        plurianual,         às        diretrizes
orçamentárias,  ao  orçamento  e  aos créditos
adicionais;    matéria   tributária,    aberiura   de
créditos,      empréstimos     públicos,      dívidas
públicas e outras;  além  de   proposições que
representam     modificação     patrimonial     do
município,  bem  como  as  contas  do  Prefeito,
fiscalizando a execução orçamentária''.

_Fundamentação

A   Lei    Federal  n°  4.320,  de  1964,  que  versa  sobre  normas  gerais  de   direito
financeiro,  estabelece  que  os  créditos  especiais  se  destinam  a  despesas  para  as
quais  não  haja  dotação  orçamentária  especifica.  Dispõe,  ainda,  a  referida    norma,
em seu art. 42,  que os créditos serão autorizados por lei e abertos por decreto. Além
disto,  o  art.  40 e  art.41  11  da  referida  lei,  dizem:

"Art.      40.      São     créditos     adicionais,      as

autorizações   de   despesa   não   computadas
ou    insuficientemente    dotadas    na    Lei    de
Orçamento"

"Ari.  41.Os  créditos  adicionais  classificam-se
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Í. . .'

11  -  especiais,  os  destinados  a  despesas
para    as    quais         não    haja    dotação
orçamentária especifica;".

A   Constituição   da   República   estabelece,   em   seu   ari.167,   inciso  V,   que   é
vedada   a   abertura   de   crédito   suplementar  ou   especial   sem   prévia   autorização
legislativa e sem  indicação dos recursos correspondentes:

"Ari.167.  São vedados:

Í. . .'

V -  a  abertura  de créd.ito  suplementar ou
especial        sem        prévia        autorização
legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes;"

Segundo  a  mensagem  n°  66,  enviada  pelo  Poder  Executivo,  o  referido  projeto
de  lei  n°  169/2021  versa  sobre  a  aberiura  de  um  crédito  adicional  especial  que  se
destina    a    incluir    no    orçamento    de    2020    ficha    orçamentária    exclusiva    para
pagamento  de  tarifas  bancárias,  referente  à  movimentação  de  recursos  vinculados,
fonte  PRFCS-DR  261,   transferidos  Delo  Ministério  da  Saúde  para  combate  e

reven ão ao  COVID19.

De  acordo  com  o  art.  2°  do  Projeto  de  Lei  n°  169/2021,  este  crédito  especial
aberto  serão  cobertos  por  superávit  financeiro  de  2020,  conforme  comprovado  no
Balanço  Patrimonial do  referido exercício.

Além disto,  de acordo com  o art.  4° do  Projeto de  Lei  n°  169/2021  também versa
que   "fica   o   Poder   Executivo   também   autorizado   a   suplementar   as   referidas
dotações,  até o limite de  15%,  em virtude de eventual  necessidade".
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Conclusão

Pelo  exposto  acima,  a  Comissão  de  Orçamento,   Finanças  e  Tomada  de
Contas opina pela aprovação do Projeto de  Lei

r69,202í
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